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DESPACHO
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SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/12/2018

 

Mensagem 8.330/2018 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 00102/2018

 

 

PARECER

 

O presente parecer tem por objeto a análise do Projeto de Lei remetido a esta Casa Legislativa por
intermédio da  de 10 de dezembro de 2018, de iniciativa do Exmo. Sr. GovernadorMensagem n.º 8.330,
do Estado do Ceará, que “regulamenta a aplicação do art. 76-A do Ato de Disposições Constitucionais
Transitórias, incluído pela Emenda Constitucional n° 93, de 2016, que dispõe sobre a desvinculação das
receitas dos Estados e do Distrito Federal.”

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, assevera que:

 

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da Constituição
Estadual de 1989, encaminho á Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio
de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei, que consiste na regularização da
Desvinculação das Receitas Estaduais, conforme disposto no art. 76-A do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (CF/88), inserido por meio da Emenda
Constitucional nº 93, de 8 de setembro de 2016.
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A submissão deste Projeto de Lei à apreciação dessa Assembleia tem como
objetivo regulamentar dispositivo já constante do arcabouço normativo nacional,
visando a constituir-se em mais um mecanismo de estabilização da economia, na
medida em que permite a desvinculação de 30% (Trinta por cento) das receitas
estaduais relativas a imposto, taxas e multas, já instituídos, ou que vierem a ser
criados, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas
correntes.

 

Com isso, permite-se que parcelas das receitas posam ser geridas e destinadas de
maneira mais flexível, propiciando uma alocação mais adequada de recursos
orçamentários, além de evitar que despesas restam com excesso de receitas
vinculadas, enquanto outras áreas apresentam carência de recursos,
possibilitando, ao final, uma racionalidade na gestão, sem endividamento
adicional pelo ente.

 

É o relatório. Opino.

 

A Constituição Federal em seu artigo 18 estabelece o seguinte: “A organização político-administrativa da
República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

Outrossim, dispõe em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

Por sua vez, a Constituição do Estado do Ceará estabelece no artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14 - O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios: (....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nesta senda, cumpre ressaltar que na CF/88 são enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23).
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Além disso, aos Estados-membros é assegurada a competência concorrente, prevista no artigo 24; a
competência exclusiva, referida no artigo 25, § 2º e 3º; e a competência para tratar de forma específica
sobre as matérias atribuídas à União, como prevê o artigo 22, parágrafo único, todos do texto
constitucional.

 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela CF/88, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar que a Lei Maior do País assegura a autonomia aos Estados Federados que, nas
palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de
autolegislação, de autogoverno e autoadministração (arts. 18, 25 a 28)[1].

 

É sabido que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é o
alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e local
aos Municípios.

 

Diante dessas explanações e voltando as atenções ao presente projeto de lei complementar, é induvidoso
que o Estado do Ceará tem competência para legislar concorrentemente com União e Distrito Federal
sobre questões que tratam de , como previsto no artigo 24, inciso I, da CF/88.direito financeiro

 

No que tange especificamente à matéria objeto da presente propositura, insta salientar que, em
consonância com a teoria geral de direito tributário, as contribuições sociais, tributo de competência
privativa da União, são tributos que possuem a arrecadação vinculada, ou seja, devem ser exclusivamente
direcionado o montante colhido aos cofres públicos para a manutenção do Regime Geral de Previdência
Social.

 

Não obstante, o Poder Constituinte Derivado Reformador Federal instituiu mecanismo mediante o qual se
permite a desvinculação de parcela desse valor carreado aos cofres públicos para custear serviços
públicos independente da destinação obrigatória referida, tendo sido recentemente estendida sua
aplicação no âmbito da União mediante a promulgação da Emenda Constitucional n° 93/2016, “in
verbis”:

 

Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de
2023, 30% (trinta por cento) da arrecadação da União relativa às contribuições
sociais, sem prejuízo do pagamento das despesas do Regime Geral da
Previdência Social, às contribuições de intervenção no domínio econômico e às
taxas, já instituídas ou que vierem a ser criadas até a referida data.

§ 1º (Revogado).
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§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da
contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5° do art. 212 da
Constituição Federal.

 

Na mesma toada, os impostos são também tributos dotados da característica da proibição de vinculação
de suas receitas a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas, nos termos do disposto no art. 167, IV, da
Constituição Federal, “a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158
e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º
deste artigo”.

 

Desta feita, mediante a mesma emenda constitucional disposta supra, permitiu-se que também os Estados
e Distrito Federal promovessem a desvinculação de impostos, taxas e multas, sob os seguintes termos:

 

Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de
2023, 30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal
relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até
a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas
correntes.

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput:

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e
à manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os
incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;

II - receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de transferências previstas
na Constituição Federal;

III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos
servidores;

IV - demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com
destinação especificada em lei;

V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo
Ministério Público, pelas Defensorias Públicas e pelas Procuradorias-Gerais dos
Estados e do Distrito Federal.

 

Desta feita, o presente projeto de lei tem por intenção garantir a aplicabilidade do instituto em comento
no âmbito do Estado do Ceará.
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Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.330/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 14 de
dezembro de 2018.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[1]             Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

14 de 37



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/12/2018 12:39:04  Data da assinatura:  14/12/2018 12:49:51

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
14/12/2018

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 102/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.330/2018 DO
PODER EXECUTIVO).

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.330 - REGULAMENTA A
APLICAÇÃO DO ART. 76-A DOA ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, INCLUÍDO PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 93, DE 2016, QUE DISPÕE
SOBRE A DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS ESTADOS E
DO DISTRITO FEDERA.

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 102/2018, oriunda da mensagem nº 8.330/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.330 - REGULAMENTA A APLICAÇÃO DO ART. 76-A DOA ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, INCLUÍDO PELA EMENDA
CONSTITUCIONAL N.º 93, DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE A DESVINCULAÇÃO DAS
RECEITAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERA.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

O presente projeto tem como objetivo regulamentar dispositivos já constantes do arcabouço normativo
nacional, visando a constituir-se em mais um mecanismo de estabilização da economia, na medida em
que permite a desvinculação de 30% (trinta por cento) das receitas estaduais relativas a impostos, taxas e
multas, já instituídos ou que vierem a ser criadors.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 102/2018 (oriunda da mensagem nº 8.330/2018), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2018. (informar data de aprovação da urgência) /NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 102/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  17/12/2018 12:32:21  Data da assinatura:  17/12/2018 12:42:48

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
17/12/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 102/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.330/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.330 - REGULAMENTA A
APLICAÇÃO DO ART. 76-A DOA ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, INCLUÍDO PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 93, DE 2016, QUE
DISPÕE SOBRE A DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS
DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 102/2018, oriunda da mensagem nº 8.330/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “REGULAMENTA A
APLICAÇÃO DO ART. 76-A DOA ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS, INCLUÍDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 93, DE 2016, QUE
DISPÕE SOBRE A DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL.

O projeto sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

 

II- ANÁLISE

A submissão deste Projeto de Lei à apreciação dessa Assembleia tem como objetivo regulamentar
dispositivo já constante do arcabouço normativo nacional, visando a constituir-se em mais um mecanismo
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de estabilização da economia, na medida em que permite a desvinculação ele 30% (trinta por cento) das
receitas estaduais relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados, seus
adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes.

Com isso, permite-se que parcelas das receitas possam ser geridas e destinadas ele maneira mais flexível,
propiciando uma alocação mais adequada de recursos orçamentários, além ele evitar que despesas restem
com excesso de receitas vinculadas, enquanto outras áreas apresentam carência de recursos,
possibilitando, ao final, urna maior racionalidade na gestão, sem endividamento adicional pelo ente.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica no presente
Projeto, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito  da mensagem nºdo Projeto de Lei encaminhado por meio
102/2018 (oriunda da mensagem nº 8.330/2018), de autoria do  Chefe do Poder Executivo do Estado do

.Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO - CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  17/12/2018 14:27:25  Data da assinatura:  17/12/2018 14:38:24

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 17/12/2018

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMNISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                               

                                                      

                                                               

 

 

DEPUTADO AGENOR NETO
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  17/12/2018 15:28:16  Data da assinatura:  18/12/2018 08:36:14

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  18/12/2018 09:44:28  Data da assinatura:  18/12/2018 09:54:57

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
18/12/2018

PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 102/2018, ORIUNDA DO PROJETO DE LEI Nº 8.330/18,
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.330 - REGULAMENTA
A APLICAÇÃO DO ART. 76-A DOA ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS,
INCLUÍDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 93,
DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE A DESVINCULAÇÃO
DAS RECEITAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL.

 

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS

 

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da Mensagem nº 102/2018, de autoria do Poder Executivo, que “ORIUNDO DA MENSAGEM
N.º 8.330 - REGULAMENTA A APLICAÇÃO DO ART. 76-A DOA ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, INCLUÍDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º
93, DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE A DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS ESTADOS E
DO DISTRITO FEDERAL.”

 

A proposição obteve parecer l na Comissão de Constituição, Justiça e de Redação.favoráve
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II- ANÁLISE

A presente propositura visa regulamentar a aplicação do art. 75-A dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias, incluída pela emenda constitucional nº 93/16, na qual dispõe sobre a
desvinculação das receitas do Estado e do Distrito Federal

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, , oriunda do projeto de leidamos PARECER FAVORÁVEL A MENSAGEM 102/17
nº 8.330 de autoria do Poder Executivo.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/12/2018 10:32:51  Data da assinatura:  18/12/2018 12:59:42

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 14/12/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  20/12/2018 10:37:24  Data da assinatura:  20/12/2018 14:39:35

PLENÁRIO

DESPACHO
20/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 103ª (CENTÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 104ª (CENTÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 105ª (CENTÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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